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Ofício Circular no 017/2005
        Florianópolis, 12 de setembro de 2005.

Prezados Senhores,

O CREF3/SC – Conselho Regional de Educação Física – Santa Catarina, torna público que se acha aberta a licitação referente ao Convite 004/2005, com vencimento das 08:30 às 09:00 do dia 10 de outubro de 2005.

A sessão de abertura dos invólucros dar-se-á às 09:30 horas do mesmo dia, à Rua Afonso Pena, 625 - Estreito, Florianópolis - SC.

Todos os interessados em participar da presente licitação deverão entregar juntamente com a proposta, ou na sessão de abertura, sob pena de inabilitação, o original dos documentos ou uma cópia previamente autenticada em cartório.

Atenciosamente,

Marino Tessari

    Presidente

                  CREF 000007-G/SC

À Empresa
EDITAL DE LICITAÇÃO OBJETIVANDO A AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES NA MODALIDADE CONVITE, DO TIPO TÉCNICA E PREÇO.

1 –  APRESENTAÇÃO

1.1 – O CREF3/SC – Conselho Regional de Educação Física – Santa Catarina, com sede à Rua Afonso Pena, 625 – Estreito – Florianópolis – SC, inscrito no CNPJ, sob o nº 03.678.523/0001-80, com isenção estadual, convidam essa Empresa para participar deste processo licitatório do Convite 004/2005 – do tipo Técnica e Preço Global, tendo o dia 10 de outubro de 2005, das 08:30 às 09:00 horas como prazo final para entrega dos envelopes com a documentação e as devidas propostas, na sede deste Conselho. A sessão de abertura de documentos dar-se-á no mesmo dia 10 de outubro de 2005, às 09:30 horas, também na sede deste Conselho, para selecionar proposta(s) em conformidade com o disposto neste Edital, regido pelas Leis Federais nos 8666/93 e suas alterações nas leis 8883/94, 9032, de 28/04/95; 9648, de 27/05/98, e 9854, de 27/10/99.

1.2 – Os interessados em participar do processo licitatório deverão protocolar na sede do CREF3/SC, Rua Afonso Pena, 625 – Estreito – Florianópolis até o dia 10 de outubro de 2005, às 09:30 horas, três envelopes:

ENVELOPE A - Documentação de Habilitação;

EVELOPE B - Proposta Técnica;

ENVELOPE C - Proposta de Preço
Nos termos do disposto no parágrafo terceiro do artigo 22 da Lei 8666/93, o convite poderá ser estendido aos demais cadastrados na correspondente especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas.

1.3 – A abertura dos Envelopes A, contendo a documentação de Habilitação dar-se-á na sede do Conselho Regional de Educação Física do Estado de Santa Catarina às 09:30 horas, do dia 10 de outubro de 2005. Havendo a concordância da Comissão de Licitação e de todos os proponentes, formalmente expressa pelas assinaturas da Declaração de Renúncia, conforme modelo constante no Anexo III, renunciando à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, nesta mesma data, a abertura dos Envelopes B, contendo a Proposta Técnica dos proponentes habilitados. Havendo a concordância da Comissão de Licitação, e de todos os proponentes, formalmente expressa pelas assinaturas da Declaração de Renúncia, renunciando à interposição de recurso da fase de classificação das propostas técnicas, proceder-se-á, nesta mesma data, a abertura dos envelopes C, contendo a Proposta de Preço, dos proponentes classificados tecnicamente.

1.4 – Os interessados em obter cópia do edital e de seus Anexos deverão fazê-lo mediante solicitação ao Presidente da Comissão de Licitações do CREF3/SC, na Rua Afonso Pena, 625, Estreito em Florianópolis/SC, ou na página eletrônica  www.crefsc.org.br. 

2 – Objeto 
2.1 – A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta, visando à aquisição de COMPUTADORES, conforme especificações técnicas mínimas descritas no Anexo I, II e III do presente edital.

3 – Condições para Participação na Licitação

3.1 – Somente poderão participar desta licitação as empresas especializadas no ramo e que satisfaçam as condições deste Convite.

3.2 – Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam cumprindo a sanção prevista nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei no 8.666/93.

3.3 – Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio.

4 – Forma de Apresentação dos Envelopes “A”, “B” e “C” e da Carta de Credenciamento.

4.1 – Os envelopes A, B, e C, contendo respectivamente a documentação referente à habilitação, proposta técnica e proposta de preço, deverão ser entregues na sede do CREF3/SC até o dia 10 de outubro de 2005 das 08:30 às 09:00 horas, devidamente fechados, constando da face de cada qual os seguintes dizeres:

a) CONVITE Nº 004/2005

ENVELOPE A – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PROPONENTE: _______________ (nome da empresa)

b) CONVITE Nº 004/2005

ENVELOPE B – PROPOSTA TÉCNICA

PROPONENTE: _______________ (nome da empresa)

c) CONVITE Nº 004/2005

d) ENVELOPE C – PROPOSTA DE PREÇO

PROPONENTE: _______________ (nome da empresa)

4.2 – As propostas poderão ser representadas no procedimento licitatório, por procurador legalmente habilitado, devidamente instruído por procuração com firma reconhecida, até o início da sessão de abertura dos envelopes.

4.3 – A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido no item 1.2 deste edital, não sendo permitido atraso, mesmo que involuntário, considerando-se como horário de entrega o protocolado pelo Setor de Protocolo.

5 – Documentação Referente à Habilitação

5.1 – Certidão Negativa de Débito, expedida pelo INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS.

5.2 – Certidão de regularidade de situação junto ao FGTS - FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

5.3 - Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Federal (Certidão quanto à Dívida Ativa da União);

5.4 – Certidão Negativa de Débito para com a Receita Federal;

5.5 – Cópia do documento de constituição da empresa (declaração de firma individual, contrato social, ou equivalente) e de suas alterações.

5.6 - Declaração do proponente de que disporá de aparelhamento e pessoal técnico adequado e qualificado para a prestação de serviços de manutenção assistência técnica durante a vigência da garantia, de acordo com o modelo constante do Anexo IV.

5.7- As licitantes deverão comparecer no Protocolo do CREF3/SC antes do término do horário limite fixado no preâmbulo deste CONVITE para entrega dos envelopes com documentos e propostas. Após esse horário não mais serão recebidos envelopes. 

5.8 – Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.

6 – Proposta Técnica 
6.1 – A Proposta técnica – Envelope B – devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos e conter:

a) Descrição detalhada do equipamento proposto e indicação de sua respectiva marca, de acordo com as especificações mínimas exigidas no Anexo I e II.

b) Prazo de garantia expresso em meses, observada a garantia mínima exigida.

c) Declaração do fabricante autorizando a empresa proponente a comercializar e prestar assistência técnica na Grande Florianópolis/SC.

6.2 – O Proponente poderá apresentar catálogos e/ou manuais contendo as características técnicas dos equipamentos propostos. 

7 – Proposta de Preço

7.1 – A proposta de preço do envelope C deverá ser apresentada em 1 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer processo eletrônico, em língua nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que envolvem valores, quantidades e prazos, sendo todas as suas folhas identificadas com razão social da empresa, e preferencialmente rubricadas e numeradas, devendo a última ser datada e assinada pelo proponente ou seu representante legal devidamente identificado, elaborada considerando as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.

7.2 – No preço proposto deverão estar incluídas despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais necessárias para o fornecimento do objeto cotado, a ser entregue no endereço constante no preâmbulo do presente edital.

7.3 – Os preços, válidos na data da abertura da licitação, deverão ser cotados em moeda corrente nacional, não se admitindo cotação em moeda estrangeira.

7.4 – O proponente será responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativas ao objeto cotado, pela garantia e pela execução de serviços de manutenção e 

assistência técnica, inclusive por peças e componentes fabricados por terceiros.  

7.5 - O preço cotado é fixo e irreajustável.

7.6 - A proposta deverá conter o preço global, expresso em reais com, no máximo, 02 (dois) algarismos decimais depois da vírgula. 

7.7 - Deverá ser assegurado prazo de garantia de fábrica e prazo de validade do produto, não inferior a 12 (doze) meses.

7.8 – Deverá ser indicado o nome e o endereço da empresa que prestará assistência técnica dentro da grande Florianópolis - Santa Catarina, para o equipamento cotado. 

7.9 – O fornecedor do equipamento responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade do mesmo, obrigando-se a substituir às suas expensas, no total em parte, o objeto desta licitação em que se verifiquem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação, transporte ou instalação, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por conta do fornecedor.

8 – Prazo de Validade da Proposta 

8.1 – Fica estabelecido como 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será contado a partir da data da sessão de abertura dos envelopes C. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

9 – Procedimento 

9.1 – A Sessão de abertura dos envelopes A contendo a documentação para habilitação e a proposta de preço será realizada em ato público, da qual lavrar-se-á ata circunstanciada, assinada pelos licitantes e pela Comissão de Compras e Licitações do CREF3/SC.

9.2 – Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e pelos membros da Comissão de Licitações.

9.3 – É vedada a inclusão de qualquer documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

9.4 – Serão abertos os envelopes A, contendo a documentação relativa à habilitação dos proponentes e procedida a sua apreciação.

9.5 – Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos no item 5 deste edital. 

9.6 – Os envelopes B e C contendo, respectivamente, a proposta técnica e proposta de preço, serão devolvidos fechados aos proponentes considerados inabilitados, desde que não tenha havido recurso ou após a sua denegação.

9.7 – Serão abertos os envelopes B, contendo a proposta técnica dos proponentes habilitados, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos.

9.8 – Será verificada a conformidade de cada proposta técnica com os requisitos exigidos no item 6 deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis.

9.9 – Serão abertos os envelopes C, contendo a proposta de preço dos proponentes classificados na fase de classificação das propostas técnicas, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos.

9.10 – Será verificada a conformidade de cada proposta de preço com os requisitos exigidos no item 7 deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis.

9.11 – Julgamento e classificação das propostas de acordo com a média ponderada da valorização da proposta técnica e de preço, de acordo com o estabelecido no item 10 deste edital.

10 – Critério de Julgamento

10.1 - Julgamento das Propostas de Preços:

10.1.1 - Somente serão abertas as Propostas de Preços das empresas licitantes habilitadas quando abertos os envelopes A e B.

10.1.2 - Abertas as Propostas de Preços de todas as licitantes, será examinada preliminarmente a satisfação dos pressupostos fixados neste Edital e na legislação vigente.

10.1.3 - Será desclassificada a Proposta de Preços em relação à qual for constatado:

a) o não-atendimento das condições estabelecidas neste Edital;

b) a fixação de condicionantes para o fornecimento do equipamento, conforme disposto no anexo I;

c) forem omissas, vagas ou apresentarem irregularidades ou defeitos que possam dificultar o julgamento;

d) a oferta de preços excessivos, assim considerados aqueles que estiverem acima do preço de mercado, ou manifestamente inexeqüíveis, conforme o artigo 44 da Lei nº 8.666/93. 

11 – Julgamento da Proposta Técnica 

11.1 – Consideradas as especificações técnicas mínimas exigidas dar-se-á de acordo com o estabelecido nos Anexos: I, II e III.
12. DA PROPOSTA COMERCIAL

12.1. No envelope “C”, a proposta comercial deverá ser, digitada ou datilografada, consignando o preço global, em moeda corrente nacional, sendo fixo e irreajustável, preferencialmente conforme modelo de proposta em anexo.

12.2. As propostas deverão apontar o valor total do item e o valor global (somatório total de todos os itens) em algarismos arábicos e por extenso (em caso de divergência prevalece o valor por extenso). 

12.3. Todos os documentos da proposta devem ser apresentados sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo o endereço e assinados pela proponente devidamente identificado.

12.4. A proposta deverá conter prazo de validade não inferior a sessenta dias. Caso a proposta não se apresente o prazo determinado, fica automaticamente estabelecido o prazo de sessenta dias.

12.5. No preço cotado deverão estar incluídos todos os impostos, taxas e despesas incidentes sobre os produtos.

13  – Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual todos os proponentes serão convocados, desde que preliminarmente observado o disposto no inciso II do § 2o. do art. 3o. da Lei no. 8.166/93, que assim dispõe:

Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

I – produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional;

II – produzidos no País;

III – produzidos ou prestados por empresas brasileiras.

14 – Condições de Entrega e Recebimentos do Objeto
14.1 – Os equipamentos e programas deverão ser entregues e instalados nas dependências do CREF3/SC, rua Afonso Pena, 625, Estreito, Florianópolis, em dias úteis (de segunda a sexta-feira), das 09:00 às 11:30 horas e das 14:00 às 17:00 horas.

14.2 – Somente serão aceitos os equipamentos declarados em perfeitas condições pela Comissão de Licitação deste Conselho, nos termos do art. 15, § 8º da Lei nº 8.666/93.

14.3 – A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a contratada às sansões previstas neste edital e na legislação pertinente.

15 – Garantia

15.1 – A garantia mínima exigida fica fixada em 12 (doze) meses, contados a partir da data da instalação dos equipamentos.

15.2 – Durante o prazo de vigência da garantia, a contratada deverá executar toda a manutenção preventiva e corretiva necessárias, a fim de manter o equipamento em perfeitas condições de uso e funcionamento ininterruptamente, sem ônus para o contratante, nos termos da minuta contratual, constante do Anexo VI.

15.3 – Todas as despesas de fretes, seguros, testes, ensaios e reinspeção e demais despesas que recaiam sobre o equipamento, enviado para o conserto ou para substituição que esteja coberto pela garantia serão suportados pela contratada.

16 – Prazos

16.1 – Será de até 15 (quinze) dias úteis o prazo de entrega do objeto, contados a partir da assinatura do contrato.

16.2 – Adjudicado o objeto da presente licitação, o CREF3/SC convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93.

16.3 – O CREF/SC poderá, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos neste edital, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93.

16.4 – O prazo de que trata o item 16.1 poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude o art. 57, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93.

17 – Sansões Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual
17.1 – Em caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto, constante no item 16.1, será aplicável à contratada multa moratória de valor equivalente a 0,5% sobre o valor total da contratação, por dia útil excedente ao respectivo prazo, limitada a 2%.

17.2 – Pela inexecução total ou parcial do contrato o CREF3/SC poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93; sendo que em caso de multa esta corresponderá a 5% sobre o valor total do contrato, limitada a 10% do valor contratual.

18 – Critério de Reajuste

18.1 – O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado.

19 – Condições de Pagamento

19.1 – O pagamento será efetuado em uma única parcela, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da apresentação da nota fiscal.

19.2 – Em havendo atraso de pagamento dos créditos resultantes do fornecimento, será acrescido ao valor da respectiva nota fiscal o equivalente a 0,1% por dia útil de atraso, a título de compensação e finalização.

19.3 – Em havendo possibilidade de antecipação de pagamento, somente aplicável a obrigações adimplidas, a contratante fará jus a desconto na mesma proporção prevista no parágrafo anterior.

19. 4  O pagamento e liquidação da Nota Fiscal, emitida pela CONTRATADA, será feita em reais, através de boleto bancário ou transferência bancária, a instituição que possuir conta corrente no Banco do Brasil, no prazo de até 48 horas decorridos do serviço prestado, em sua totalidade, com o certificado de aceitação aposto através de guia de entrada entregue na tesouraria do CREF3/SC.
 20 – Recursos

20.1 – Aos proponentes fica assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109 da Lei no. 8.666/93, o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos. 

21 – Anexos ao Edital

21.1 – Integram o presente edital os seguintes anexos:

a) Anexo I – Descrição do Objeto e suas Características Mínimas os computadores;

b) Anexo II – Descrição do Objeto e suas Características Mínimas para servidor;

c) Anexo III - Descrição do Objeto e suas Características Mínimas para o Scanner 

d) Anexo IV – Modelo de Declaração de Renúncia;

e) Anexo V – Modelo de Declaração de Disponibilidade de Pessoal e              Aparelhamento;

f) Anexo VI– Minuta de Contrato.

22 – Disposições Gerais

22.1 – Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimentos das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitados formalmente, por escrito, ao Presidente da Comissão de Licitação do CREF3/SC, na Rua Afonso Pena, 625, Estreito, Florianópolis/SC, fone (48) 348 7007.

22.2 – Fica eleito o foro da Comarca da Capital, Florianópolis-SC, com prevalência sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para apreciação judicial de quaisquer questões resultantes deste Edital.

Florianópolis, 12 de setembro de 2005

Marino Tessari

     Presidente

CREF 000007-G/SC

ANEXO I

           Descrição do Objeto e de suas características mínimas dos computadores

	Item
	Especificação Técnica

	
	

	1
	Micro computador - Quantidade : 03

	1.1
	Microprocessador

	1.1.1
	Pentiun 4 - 2.8 GHz

	1.2
	Placa mãe

	1.2.1
	Placa mãe ATX, fonte bivolt, Barramento PCI/AGP, (nada on-bord exceto placa de som)

	1.3
	Slots PCI e AGP

	1.3.1
	No mínimo cinco slots PCI

	13.2
	01 slot AGP

	1.4
	Armazenamento

	1.4.1
	01 (uma) unidade de disco flexível de  1.44 MB

	1.4.2
	01 (uma) unidade de CD-RW-com no mínimo 48 X

	1.5
	Memórias

	1.5.1
	Freqüência do bus: 266 MHz ; memória cache tipo L2, mínimo 256KB on die

	1.5.2
	Memória Cache 256 Kb

	1.5.3
	Memória RAM 512 Mb –DDR PC 2100

	1.6
	Disco rígido

	1.6.1
	Disco rígido de alta performance de 3,5"

	1.6.2
	80.0 GB de capacidade formatada

	1.6.3
	Arquitetura baseada em Processador de Sinal Digital (DSP) de alta velocidade.

Compatível com Ultra DMA 100

	1.6.4
	Velocidade de 7.200 rpm

	1.6.5
	Tempo de busca médio de 8,9ms, correção de erros OTF com 7 canais de interleave, 

concordante com S.M.A.R.T.

	1.7
	Controladoras de I/O

	1.7.1
	01 (uma) porta serial

	1.7.2
	01 (uma) porta paralela

	1.7.3
	02 (duas) portas USB, podendo expandir para mais 02 conectores USB opcionais

	1.8
	Controladora de Vídeo

	1.8.1
	Controladora de video SVGA capaz de suportar resolução de até 1280x1024 pixels com 08 Mb

	1.9
	Gabinete e fonte

	1.9.1
	Gabinete Torre (ATX) teclas de liga/desliga/reset,com ventilação forçada, led´s indicadores de power on, acesso a discos rígidos, flexíveis e rede, mínimo 4 baias de acesso frontal, sendo três de  5.1/4, duas de  3.1/2" com fonte de 400 W.


	1.10
	Softwares

	1.10.1
	 Windows XP Pro-Full – Português

	1.10.2
	Office XP Pro-Full – Português

	1.11
	Placa de rede

	1.11.1
	Placa de Rede Ethernet Padrão PCI jumper less (padrão 3com) 10/100 Mbps. RJ 45 Tecnologia Plug and Play, suporte Windows 2000 XP PRO

	1.12
	Periféricos

	1.12.1
	02 (dois) Mouse padrão PS/2 optico com tecla Scroll, compatibilidade Microsoft com resolução 800 x 800 dpi; Pad Mouse com apoiador de pulso em silicone na cor preta.

	1.12.2
	Teclado ergonômico ABNTII padrão PS/2

	1.12.3
	Caixa acústica amplificada 

	1.13
	Outros Requsitos

	1.13.1
	Monitor 17 polegadas.

	1.13.2
	Capa em material impermeável na cor cinza

	1.13.3
	Deverá acompanhar o equipamento todos os cabos, manuais e drivers necessários ao pleno funcionamento.

	1.13.4
	Fornecimento, instalação e configuração do equipamento, com todos os periféricos e softwares descritos acima.

	1.14
	Garantia

	1.14.1
	Garantia de 12 meses com atendimento técnico no local de instalação, on site em no máximo 04 horas, com troca de peças defeituosas em até 24 horas

	1.15
	Atestado

	1.15.1
	Caso a licitante não seja fabricante do equipamento, ela deverá apresentar declaração do fabricante, em papel timbrado, direcionada ao Conselho Regional de Educação Física de Santa Catarina –CREF-3, informando que a revenda está autorizada a fornecer o modelo de equipamento ofertado, bem como declarar está de acordo e solidário com a garantia constante da especificação do Edital para esta aquisição.

	1.15.2
	Declaração em papel timbrado do fabricante endereçado Conselho Regional de Educação Física de Santa Catarina –CREF-3, de que possui rede de assistência técnica para os equipamentos ofertados, em Santa Catarina.

	1.15.3
	Apresentar o certificado de que o equipamento proposto consta da Lista HCL da Microsoft para o sistema operacional Windows 2000 Server e Windows 2003 Server. Somente será aceito o modelo de equipamento exato da proposta da licitante.

	1.15.4
	Deverá ser entregue para habilitação, Certificado ou Relatório de Avaliação de Conformidade emitido por um órgão credenciado pelo INMETRO ou Certificado internacional similar, comprovando que o COMPUTADOR esta em conformidade com a norma IEC 60950 (Safety of Information Technology Equipament Including Eletrical Business Equipament), para segurança do usuário contra incidentes elétricos e combustão dos materiais elétricos.

	1.15.5
	Deverá ser entregue, Certificado ou Relatório de Avaliação de Conformidade emitido por um órgão credenciado pelo INMETRO ou Certificado internacional similar, comprovando que o fabricante possui um Sistema de Qualidade compatível com  às exigências da NBR ISO 9001 e 9002.


ANEXO II 

Descrição do Objeto e suas Características Mínimas para servidor

	Item
	Especificação Técnica

	
	

	1
	Servidores de Rede - Quantidade : 01

	1.1
	Processadores

	1.1.1
	1 (um) l Xeon 3.2 GHz, ou mais rápido com cache L2 de 1 MB

	1.1.2
	O servidor deve ser expansível a no mínimo 2 (dois) processadores.

	1.2
	Memória

	1.2.1
	Mínimo de 2GB de memória RAM, padrão DDR  PC2-3200 de 400MHz 

	1.2.2
	Mínimo de 6 slots DIMM

	1.3
	Slots PCI

	1.3.1
	No mínimo seis slots PCI

	1.4
	Armazenamento

	1.4.1
	01 (uma) unidade de disco flexível de  1.44 MB

	1.4.2
	01 (uma) unidade de CD-ROM 48X

	1.4.3
	02 (dois) discos de 73,4 GB, 15 RPM Ultra 320

	1.4.4
	01 (um) gravador de DVD  + RW mod 4163B

	1.5
	Interfaces

	1.5.1
	Controladora Ultra320 SCSI, duplos;

	1.5.2
	RAID SCSI 0 e 1 Integrado

	1.6
	Controladora de Rede (NIC)

	1.6.1
	Interfaces de Rede 10Base-T, 100Base-TX, 1000Base-TX;

	1.6.2
	Compatibilidade com os padrões IEEE 802.2, 802.3, 802.3u;

	1.6.3
	Método de transferência de dados 32-bit, PC 33-MHz bus master;

	1.6.4
	Taxas de transferência suportadas 10/100/1000 Mbits por segundo;

	1.6.5
	Conector RJ-45;

	1.6.6
	Tolêrancia a falhas na rede;

	1.6.7
	Balanceamento de carga;

	1.7
	Controladoras de I/O

	1.7.1
	01 (uma) porta serial;

	1.7.2
	01 (uma) porta paralela;

	1.7.3
	02 (duas) portas USB;

	1.7.4
	01 (uma) porta mini-din para mouse;

	1.7.5
	01 (uma) porta mini-din para teclado;

	1.8
	Controladora de Vídeo

	1.8.1
	Controladora de video SVGA capaz de suportar resolução de até 1280x1024 pixels por 16.7 M cores

	1.9
	Gabinete e fonte

	1.9.1
	Capacidade no próprio gabinete para no mínimo 06 (seis) discos rígidos em baias hot-pluggable low-profile (1,0”)  

	1.9.2
	1 (uma) baias para floppy drive de 1.44MB 

	1.9.3
	Fontes redundantes, de no mínimo 350W para 110 VAC e 220 VAC. Cada fonte deve ser fornecida com um cabo AC para ligação;

	1.10
	Software de Instalação do Servidor 

	1.10.1
	O servidor deve vir acompanhado de software para instalação do servidor e todos os opcionais (do mesmo fabricante) que o acompanham.

	1.11
	Software de Gerenciamento

	1.11.1
	O servidor deve vir acompanhado de software de gerenciamento do próprio fabricante do servidor;

	1.11.2
	1(um) Kit Small Business, contendo Windows  2003 server e Sql server 2000.

	1.12
	Documentação

	1.12.1
	Fornecer os manuais originais do equipamento constando todas as informações necessárias para a instalação, configuração e utilização da motherboard, controladoras de disco e vídeo e interface de rede.

	1.12.2
	Fornecer os manuais originais dos softwares de gerenciamento remoto e sistema operacional, constando todas as informações necessárias para a perfeita instalação, configuração e utilização dos mesmos.

	1.13
	Outros Requsitos

	1.13.1
	Monitor 15 polegadas.

	1.13.2
	O teclado, monitor e mouse deverão ser entregues na mesma cor e do mesmo fabricante.

	1.13.3
	Equipamento novo com todos os cabos, conectores e demais peças necessárias para o perfeito funcionamento.

	1.14
	Compatibilidade Eletromagnética

	1.14.1
	O microcomputador deve estar em conformidade com a norma CISPR 22 – Classe B, quanto a emissão de radiação radiada e conduzida;

	1.14.2
	O microcomputador deve estar em conformidade com a norma CISPR 24, quanto a imunidade  eletromagnética.

	15
	Garantia

	1.15.1
	 Oferecida pelo fabricante, com rede nacional de assistência técnica, que inclua cidade de Florianópolis, por período mínimo de 03 anos “on-site” (na sede do CREF-3/SC), à partir do recebimento dos equipamentos, incluindo mão-de-obra, peças e transporte do equipamento para laboratório, quando necessário.

	1.15.2
	Os chamados para manutenções, deverão ser abertos na cidade de Florianópolis, por meio de telefone, fax ou e-mail, com chamadas locais.

	1.15.3
	Serviço de suporte de Hardware 9x5, com tempo de SOLUÇÃO em até 24 horas após a abertura do chamado, dentro do período da garantia de 03 (três) anos.

	1.16
	Atestado

	1.16.1
	Caso a licitante não seja fabricante do equipamento, ela deverá apresentar declaração do fabricante, em papel timbrado, direcionada ao Conselho Regional de Educação Física de Santa Catarina –CREF-3, informando que a revenda está autorizada a fornecer o modelo de equipamento ofertado, bem como declarar está de acordo com a garantia constante da especificação do Edital para esta aquisição;

	1.16.2
	Declaração em papel timbrado do fabricante endereçado Conselho Regional de Educação Física de Santa Catarina –CREF-3, de que possui rede de assistência técnica para os equipamentos ofertados, em Santa Catarina.

	1.16.3
	Apresentar o certificado de que o equipamento proposto consta da Lista HCL da Microsoft para o sistema operacional Windows 2000 Server e Windows 2003 Server. Somente será aceito o modelo de equipamento exato da proposta da licitante.

	                                1.16.4
	Deverá possuir, Certificado ou Relatório de Avaliação de Conformidade emitido por um órgão credenciado pelo INMETRO ou Certificado internacional similar, comprovando que o COMPUTADOR esta em conformidade com a norma IEC 60950 (Safety of Information Technology Equipament Including Eletrical Business Equipament), para segurança do usuário contra incidentes elétricos e combustão dos materiais elétricos.

	1.16.5
	Deverá possuir, Certificado ou Relatório de Avaliação de Conformidade emitido por um órgão credenciado pelo INMETRO ou Certificado internacional similar, comprovando que o fabricante possui um Sistema de Qualidade compatível com  às exigências da NBR ISO 9001 e 9002.


 ANEXO III 

            Descrição do Objeto e suas Características Mínimas para Scanner 

	Item
	Especificação Técnica

	
	

	1
	Scanner de Mesa – Quantidade: 01  

	1.1
	Definição de Scanner

	1.1.1
	Definição óptica mínima de 1.200 a 2.400 dpi com Resolução Interpolada de 1200x2400dpi

	1.1.2
	Registro de Cores 48 bits

	1.1.3
	Área máxima de digitação de A4 (21x29,7 cm).

	1.1.4
	Tempo Pré Vizualização: 10 segundos

	1.1.5
	Conectividade Padrão: USB

	1.1.6
	Suporte para transparência e adaptador Slides

	1.1.7
	Garantia: 1 ano balcão

	1.1.8
	Voltagem: Bivolt

	1.2
	Recursos

	1.2.1
	File/fax – Emite arquivos de fax

	1.2.2
	Print/Copy  - Faz cópias de documentos diretamente com a impressora

	1.2.3
	Text/OCR – Faz leitura de arquivos para digitação/ correção

	1.2.4
	E- mail/WEB – Sistema de transmissão direto de arquivos por e-mail


ANEXO IV
À Comissão de Licitação do Conselho Regional de Educação Física do Estado de Santa Catarina

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA



A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de Convite no 004/2004, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei no  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, renunciando, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao respectivo prazo e concordando com o prosseguimento do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Florianópolis, ________de setembro de 2005.

______________________________________________

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

ANEXO V

À Comissão de Licitação do Conselho Regional de Educação Física do Estado de Santa Catarina

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL E APARELHAMENTO



Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade CONVITE, no 004/2005 instaurado por esse Conselho Regional de Educação Física do Estado de Santa Catarina, que disporemos, quer seja de serviço próprio ou terceirizado, caso declarados adjudicatários do objeto licitado, de aparelhamento e pessoal técnico adequado e qualificado para a prestação de serviços de manutenção e assistência técnica, durante o período de garantia do equipamento. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Florianópolis, ________de setembro de 2005.

______________________________________________

(assinatura do representante legal da empresa proponente)

PROTOCOLO DE AVISO

Declaramos que recebemos do CREF3/SC, o Edital completo da Licitação abaixo.

CONVITE 004/2005

A presente licitação tem por objeto a seleção de proposta, visando à aquisição de COMPUTADORES, conforme especificações técnicas mínimas descritas no Anexo I, II e III do presente edital.

Empresa: .................................................................................................
Endereço: .................................................................................................
CEP:............................................Cidade:..........................................................UF:..........
Fone: .........................................Fax: ...................................................
E-mail: .....................................................................................................
Florianópolis,        de  setembro de 2005.

Nome: ....................................................................................................
Assinatura: ........................................................
ANEXO VI
MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO NO _____/______ (número/ano)

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE INFORMÁTICA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA (DURANTE A VIGÊNCIA DA GARANTIA) E CORRETIVA QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE EDUCAÇÃO FÍSICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA E A EMPRESA ____________.


O __________ (órgão ou entidade licitante), pessoa jurídica de direito público, sito na Travessa __________, no _____, Cidade ______, Estado _______, neste ato representado por seu ___________ (autoridade competente), Senhor __________, a seguir denominada CONTRATANTE, e a Empresa _______, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua __________, no _____, Cidade __________, Estado _______, inscrita no C.G.C./M.F. sob no _____, neste ato representada por seu diretor, Senhor __________ (ou representante legal), a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei no  8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinentes, assim como pelas condições do Edital de CONVITE no ___/____ (número/ano), pelos termos da proposta da Contratada datada de ___/____/_____ e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

Cláusula Primeira – Objeto. 

O presente Contrato tem por objeto a aquisição de Equipamentos de Informática especificados abaixo, em conformidade com a proposta técnica que integra o convite nº 004/2005 com prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos.

Descrição: _______

Quantidade: _______

Marca: __________

Modelo: _________

Parágrafo Único – Integram e completam o presente termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Convite nº 004/2005, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

Cláusula Segunda – Forma de Execução. 

A execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de entrega integral, nos termos estabelecidos nas Cláusulas Sétima e Oitava do presente Instrumento.

Cláusula Terceira – Valor Contratual 

Pela aquisição do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de ______ (em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso).

Cláusula Quarta – Condições de Pagamento. 

Parágrafo Primeiro – O pagamento será efetuado em uma única parcela, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados a partir da apresentação da nota fiscal.

Parágrafo Segundo – Em havendo atraso de pagamentos dos créditos resultantes da aquisição, será acrescido ao valor da respectiva nota fiscal o equivalente a 0,1 % por dia útil de atraso, a título de compensação e penalização.

Parágrafo Terceiro – Em havendo possibilidade de antecipação de pagamento, somente aplicável à obrigações adimplidas, a CONTRATANTE fará jus a desconto na mesma proporção prevista no parágrafo anterior.

Cláusula Quinta – Recurso Financeiro.

O pagamento e liquidação da Nota Fiscal, emitida pela CONTRATADA, será feita em reais, através de boleto bancário ou transferência bancária, a instituição que possuir conta corrente no Banco do Brasil, no prazo de até 48 horas decorridos do serviço prestado, em sua totalidade, com o certificado de aceitação aposto através de guia de entrada entregue na tesouraria do CREF3/SC.
Cláusula Sexta – Critério de Reajuste 

O preço estabelecido no presente Contrato não será reajustado.  


Cláusula Sétima – Prazo e Condições de Entrega e Forma de Recebimento do Objeto

Parágrafo Primeiro – Será de até 15 (quinze) dias úteis o prazo de entrega do objeto, contados a partir da assinatura do contrato.

Parágrafo Segundo – O objeto deverá ser entregue e instalado nas dependências do Conselho Regional de Educação Física do Estado de Santa Catarina no endereço indicado no preâmbulo deste Instrumento Contratual, em 15 (quinze) dias úteis, das 09:00 às 11:30 horas e das 13:30 às 17:00 horas.

Parágrafo Terceiro - Somente serão aceitos os equipamentos declarados em perfeitas condições pela Comissão de Licitação deste Conselho, nos termos do art. 15, § 8º da Lei nº 8.666/93.

Parágrafo Quarto – A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento, sujeitará a Contratada às sanções previstas neste Contrato e na legislação pertinente.

Parágrafo Quinto – O prazo estabelecido no Parágrafo Primeiro desta Cláusula poderá ser prorrogado nos termos do art. 57, parágrafos 1o e 2o da Lei no 8.666/93.

Cláusula Oitava – Garantia

Parágrafo Primeiro – A garantia do objeto contratual é de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir da data da instalação dos equipamentos.

Parágrafo Segundo – Durante o prazo de vigência da garantia, a CONTRATADA deverá executar toda manutenção preventiva e corretiva necessárias, a fim de manter os equipamentos em perfeitas condições de uso e funcionamento ininterruptamente, sem ônus para o CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro – Todas as despesas de fretes, seguros, testes, ensaios e reinspeção e demais despesas que recaiam sobre os equipamentos, enviados para o conserto ou para substituição que estejam cobertos pela garantia serão suportados pela CONTRATADA.

Cláusula Nona – Direitos e Responsabilidades das Partes. 

Parágrafo Primeiro – Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições alencadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

Parágrafo Segundo – Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado;

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias para a  regular execução do Contrato;

c) receber o seu objeto nos termos do artigo 73, inciso II, e artigo 76 da Lei no 8.666/93;

d) providenciar ambiente adequado de instalação para os equipamentos objeto do Contrato;

e) utilizar adequadamente os equipamentos, para os fins a que tenham sido projetados;

f) permitir aos técnicos formalmente autorizados pela CONTRATADA amplo e livre acesso aos equipamentos, no prazo de garantia dos mesmos;

Parágrafo Terceiro – Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar o objeto do Contrato no prazo e forma ajustados;

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do presente Contrato;

c) manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

d) apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do Contrato, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

e) prestar os serviços de manutenção preventiva e corretiva nas condições estabelecidas na Cláusula Décima do presente;

Cláusula Décima – Condições de Execução dos Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva durante a vigência da garantia. 

Parágrafo Primeiro – Os serviços a serem prestados pela CONTRATADA compreenderão a manutenção preventiva e manutenção corretiva.

Parágrafo Segundo – A manutenção preventiva tem por finalidade conservar o equipamento em condições de operação. Os serviços objetivam as lubrificações necessárias e a limpeza interna dos equipamentos.

Parágrafo Terceiro – A manutenção corretiva tem por finalidade a correção de defeitos, o conserto e reparação dos equipamentos. Os serviços objetivam as necessárias substituições de partes ou peças, com defeitos ou gastos pelo uso regular.

Parágrafo Quarto – Os serviços de manutenção corretiva deverão ser realizados atendendo os seguintes prazos máximos, contados a partir do registro da chamada:

a) atendimento inicial: 24 horas.

b) Conclusão dos serviços: 72 horas..

Parágrafo Quinto – Os critérios de atendimentos especificados no parágrafo anterior poderão ser alterados na hipótese de comprovada ocorrência de caso fortuito ou força maior.

Parágrafo Sexto – Os serviços de manutenção preventiva e corretiva, não incluem reparos de danos, consertos e substituições de peças causadas por:

a) falhas da CONTRATANTE;

b) falta de fornecimento ou falha da CONTRATANTE em providenciar corrente elétrica adequada, e, quando for o caso, ar condicionado ou controle de umidade;

c) submissão dos equipamentos a tensões físicas ou elétricas inusitadas;

d) uso dos equipamentos para fins diversos daqueles para os quais foram projetados;

e) acidentes, desastres, incêndio, inundação, ação da água, vento ou raio, transporte, ou ainda, negligência, imperícia, mau uso dos equipamentos, por parte da CONTRATANTE;

f) conexões irregulares;

Parágrafo Oitavo – Ficam excluídos dos serviços de manutenção:

a) serviços elétricos externos aos equipamentos;

b) manutenção de acessórios, pertences ou máquinas não abrangidos no objeto contratual;

c) recondicionamentos, pinturas, modificações nas especificações, instalação de acessórios, pertences ou outros dispositivos nos equipamentos;

d) fornecimento de suprimentos, peças, acessórios e outros materiais de uso ou de consumo da CONTRATANTE;

e) serviços impraticáveis para os técnicos da CONTRATADA em virtude de alterações introduzidas nos equipamentos; do emprego ou uso de ligações, parelhos ou dispositivos suplementares não aprovados pela CONTRATADA;

Cláusula Décima Primeira – Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual. 

Parágrafo Primeiro – No caso de não cumprimento do prazo de entrega do objeto constante no Parágrafo Primeiro da Cláusula Sétima, será aplicável à CONTRATADA multa moratória de valor equivalente a 0,5 % sobre o valor total da contratação, por dia útil excedente ao respectivo prazo, limitada a 2% do valor contratual.

Parágrafo Segundo – Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Conselho Regional de Educação Física do Estado de Santa Catarina poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a  5 % sobre o total do Contrato. 
Cláusula Décima Segunda – Rescisão.

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei no 8.666/93.

Parágrafo Único – A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei no 8.666/93.

Cláusula Décima Terceira – Legislação Aplicável. 

O presente Instrumento Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em especial ao emanado pela Política Nacional de Informática e pela Lei no 8.078 – Código de Defesa do Consumidor.

Cláusula Décima Quarta – Duração

O presente Contrato terá duração de (dependerá da garantia fornecida pela licitante vencedora)______ (dias, meses, anos), contados a partir da publicação do extrato contratual.

Cláusula Décima Quinta – Casos Omissos 

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Sexta – Foro  

Fica eleito o foro da Comarca de Florianópolis para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

_______, ___ de ________ de _______.

CONTRATANTE






CONTRATADA

Testemunhas:

1)







2)

(assinatura e no do CPF)




(assinatura e no do CPF)


